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= PORTARIA Nº 11.127/2024 =
de 16 de outubro de 2024.

N o m e i a  s e r v i d o r e s  p a r a
exercerem Função Gratificada.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII, art.
62, da Lei Orgânica Municipal de Bariri,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 16 de outubro de 2024,

os servidores abaixo relacionados para exercerem função
gratificada  nos  termos  da  Lei  nº  5.258/2023,  recebendo  a
gratificação  de  cinquenta  por  cento  do  padrão  159  da  Lei
Municipal nº 3.309/2002, conforme segue:

I  -  Raica  Spedo ,  RG:  ** .005.619-4  e  CPF:
***.753.768-90 – Chefe de Setor de Cultura e Eventos;

II  –  Edmara  Rainere ,  RG:  **.664.650  e  CPF:
***.024.228-37 - Chefe do Setor de Esportes e Lazer.

Art. 2º Nomear a partir de 16 de outubro de 2024,
os servidores abaixo relacionados para exercerem função
gratificada  nos  termos  da  Lei  nº  5.258/2023,  recebendo  a
gratificação  de  cinquenta  por  cento  do  padrão  140  da  Lei
Municipal nº 3.309/2002, conforme segue:

I - Adriana Henrique Menegassi, RG: **.773.279-2 e
CPF: ***.522.358-70 - Coordenadora de Proteção Social
e Direitos Humanos;

II - Luciana Bussi Candido, RG: **.385.532-X e CPF:
***.695.988-85 - Coordenadora da Casa da Mulher;

III  -  Adilson  da  Silva,  RG:  **.044.646-6  e  CPF:
***.524.428-69  -  Coordenador  do  Almoxarifado  da
Diretoria de Educação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 16 de outubro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI através da SETOR DE TRÂNSITO divulga as NOTIFICAÇÕES DA AUTUAÇÃO expedidas nos termos do Art 13º da Resolução CONTRAN 619/2016 e Resolução CONTRAN

299/2008. FICAM NOTIFICADOS os proprietários dos veículos autuados, cujo as placas estão relacionadas, para até a data término 04/12/2024, apresentarem Recurso de DEFESA DA AUTUAÇÃO.

INFORMAÇÕES SOBRE A DEFESA DA AUTUAÇÃO

A não concordância da Autuação, facultará a Vossa Senhoria ou Condutor Infrator apresentar Recurso de Defesa da Autuação conforme estabelecem as Resoluções CONTRAN 619/2016 e 299/2008. O Recurso de

Defesa da Autuação deverá ser apresentada até a DATA TÉRMINO constante nesta notificação com os seguintes documentos para cada infração recorrida:

- REQUERIMENTO endereçado a AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com dados do REQUERENTE, do PROPRIETÁRIO e do VEÍCULO, DATADO, ASSINADO, com a EXPOSIÇÃO dos FATOS e

FUNDAMENTOS da DEFESA, e as PROVAS que considerar necessário;

- Cópia da Notificação da Autuação ou documento equivalente;

- Cópia CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente (quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação);

- Cópia do CRLV (documento do veículo);

- Procuração quando for o caso

Local para entrega do Recurso de DEFESA da AUTUAÇÃO:

RUA SANTA CRUZ, nº 247, Bairro CENTRO, CEP 17250029, BARIRI/SP

___________________________________

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: 8HRS ÀS 11HRS-13HRS ÀS 17HRS Autoridade Municipal de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

AIT Placa Data Hora Base Legal Infração Descrição da Infração Vencimento

B031031-1 BYV8514 05/10/2024 17:11 230. XI 665-31 CONDUZIR O VEÍCULO COM DESCARGA LIVRE 04/12/2024

B031026-1 GDU4J96 28/09/2024 19:24 169 520-70 DIRIGIR SEM ATENÇÃO OU SEM OS CUIDADOS INDISPENSÁVEIS À SEGURANÇA 04/12/2024

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 15/10/2024 Páginas: 1/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

AIT Placa Data Hora Base Legal Infração Descrição da Infração Vencimento

B031027-1 GDU4J96 28/09/2024 19:24 244 X 768-42 CONDUZIR MOTOC/ MOTON/CICLOM C/ ÚTIL CAPACETE DE SEG C/ VISEIRA/ÓCULOS PROT EM DES C/ REGUL CONTRA 04/12/2024

B031007-1 FSF1333 29/09/2024 00:51 228 653-00 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 04/12/2024

B031032-1 DPZ9G80 07/10/2024 07:25 230. XI 665-31 CONDUZIR O VEÍCULO COM DESCARGA LIVRE 04/12/2024

B031102-1 EIT8574 03/10/2024 20:27 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 04/12/2024

B031103-1 EIT8574 03/10/2024 20:27 252. V 735-80 DIRIGIR O VEÍCULO COM APENAS UMA DAS MÃOS. EXCETO QUANDO PERMITIDO PELO CTB 04/12/2024

B031002-1 CVG5F36 25/09/2024 18:29 162. I 501-00 DIRIGIR VEÍCULO SEM POSSUIR CNH/PPD/ACC 04/12/2024

B031003-1 CVG5F36 25/09/2024 18:29 252. IV 734-00 DIRIGIR O VEÍC USANDO CALÇADO QUE Ñ SE FIRME NOS PÉS/COMPROMETA UTILIZ PEDAIS 04/12/2024

B031004-1 CVG5F36 25/09/2024 18:29 244 X 768-42 CONDUZIR MOTOC/ MOTON/CICLOM C/ ÚTIL CAPACETE DE SEG C/ VISEIRA/ÓCULOS PROT EM DES C/ REGUL CONTRA 04/12/2024

B031029-1 EPH5H80 04/10/2024 23:49 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 04/12/2024

B031028-1 EPH5H80 04/10/2024 23:49 228 653-00 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 04/12/2024

B031030-1 CTQ1B75 04/10/2024 23:50 228 653-00 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 04/12/2024

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 15/10/2024 Páginas: 2/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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